
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.621, DE 2015 

Altera a Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, para promover medidas de 
prevenção de riscos ocupacionais de 
natureza biológica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 200 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“IX – prevenção dos riscos ocupacionais de 

natureza biológica.” (NR) 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Sala das Sessões, em 01 de junho de 2016. 
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Presidente 


